D.O.E.: 22/12/2023

RESOLUGCAO N° 8555, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2023

(Revoga a Resolugdo 8360/2022)

Institui o Programa de Apoio a Permanéncia e Formagéao Estudantil da USP (PAPFE) no ambito da
Politica de Permanéncia da Universidade de S&o Paulo.

O Reitor da Universidade de Sdo Paulo, usando de suas atribui¢cdes legais, e tendo em vista as
aprovacgdes “ad referendum” da Comissdo de Legislagéo e Recursos, em 07 de dezembro de 2023 e
da Comissdo de Orgamento e Patriménio, em 11 de dezembro de 2023, baixa a seguinte

RESOLUGAO:

Artigo 1° — Fica instituido o Auxilio Permanéncia no ambito do Programa de Apoio a Permanéncia e
Formacgéo Estudantil da Universidade de Sdo Paulo (PAPFE), sob coordenagéo da Pro-Reitoria de
Inclusao e Pertencimento (PRIP), com o objetivo de dar suporte a alunos(as) de graduagéo e de pos-
graduacgao stricto sensu da USP, oferecendo condi¢gdes de permanéncia a estudantes em condigéo de
vulnerabilidade socioeconémica.

§ 1°— Nao farao jus ao Auxilio Permanéncia:

| — os(as) alunos(as) matriculados(as) em Programas Profissionais de pds-graduagéo stricto sensu;

Il — aqueles(as) que ja tiveram outra graduacdo USP concluida;

IIl — aqueles(as) que tiverem renda familiar per capita acima de 1,5 salario minimo paulista;

IV — aqueles(as) que ja tiverem recebido o auxilio pelo prazo maximo previsto.

§ 2° — Havera duas modalidades de Auxilio Permanéncia: integral e parcial. O auxilio parcial s6 sera
concedido aqueles(as) que obtiverem vaga nas unidades de moradia estudantil ofertadas pela
Universidade.

§ 3° — A concesséo de Auxilio Permanéncia, tanto integral quanto parcial, implicara automaticamente
a gratuidade das refeigdes servidas nos restaurantes universitarios da Universidade, a titulo de Auxilio
Alimentacgéo.

§ 4° — O Auxilio Permanéncia ndo podera ser acumulado com nenhum outro auxilio de mesma
natureza, orgamentario ou extraorgcamentario.

§ 5° — O Auxilio Permanéncia podera ser acumulado com uma unica bolsa académica, tais como:
Bolsas de Iniciagédo Cientifica, Bolsas PUB, Bolsas do Programa de Aperfeicoamento do Ensino
(PAE), bolsas concedidas por agéncias de fomento a pesquisa, bolsas de estagio pagas pela USP,
etc.

§ 6° — Ressalvado o disposto no artigo 8° desta Resolucéo, perdera o direito ao Auxilio Permanéncia
o(a) aluno(a) que deixar de apresentar condigdo de vulnerabilidade socioecondmica, sendo dever
do(a) aluno(a) informar a PRIP a perda dessa condig&o.

Artigo 2° — Os(as) alunos(as) serdo selecionados por meio de edital para concessao do Auxilio
Permanéncia, ressalvada a concesséo de auxilio emergencial na forma do artigo 6° desta Resolugéo.

§ 1° — Sera definido a cada edital quantos Auxilios Permanéncia serdo concedidos, bem como
quantos Auxilios Permanéncia serdo em versao integral e quantos em versao parcial.
§ 2° — A selegdo dos(as) alunos(as) sera coordenada pela PRIP, visando ao atendimento de
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estudantes que tenham renda familiar per capita de até, no maximo, 1,5 salario minimo paulista.

§ 3° — A documentacao apresentada por estudantes contempladas(os) sera avaliada pelas assistentes
sociais durante o prazo inicial de 6 (seis) meses, podendo haver nesse periodo realizagéo de
entrevistas e solicitagdo de documentagdo complementar, tornando-se definitiva a concesséo do
Auxilio Permanéncia apenas ao final desse processo.

Artigo 3° — Para os(as) alunos(as) da graduagéo, o Auxilio Permanéncia, quando de sua concessao

inicial, tera vigéncia maxima de “1,5 n” semestres, em que “n” € o nimero ideal de semestres
previstos para a realizagao do curso.

§ 1° — Em casos de outra graduagao na USP ndo concluida e reingresso para novo curso, valera o
calculo mais benéfico para a/o estudante. Ou seja, se o maior prazo maximo for o do primeiro curso —
1,5n -, segue valendo o do primeiro curso. Se o segundo curso for mais benéfico para o(a) estudante,
vale o segundo. Se houver mais ingressos, segue a mesma logica, o calculo sera realizado sempre a
partir do prazo mais benéfico para o(a) estudante.

§ 2° — Os(As) estudantes que atingirem o tempo maximo de vigéncia do Auxilio Permanéncia seréo
automaticamente desligados do programa, deixando de receber ja no més seguinte ao fim do
semestre de concessao.

§ 3° — Serédo condigdes para concessdo do Auxilio Permanéncia e para sua manutengdo:

| — estar regularmente matriculado(a) em curso de graduagéo da USP nos termos do artigo 73 do
Regimento Geral;

Il — ter obtido aprovagéao por nota e frequéncia em, pelo menos, 20% (vinte por cento) dos créditos em
que estiver matriculado(a) no semestre;

Il — ter obtido aprovagéo por frequéncia em, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) das disciplinas
em que estiver matriculado(a);

IV — apresentar a documentacéo a ser especificada em edital, comprovando sua condigao de
vulnerabilidade socioecondmica;

V — apresentar relatdrio anual, informando sua trajetoria no curso, suas dificuldades vivenciadas e
sugestdes.

Artigo 4° — Para os(as) alunos(as) de pds-graduagéo stricto sensu, a vigéncia maxima do Auxilio
Permanéncia sera a prevista para a integralizagéo do curso, tal como prevista no respectivo Programa
de Pés-Graduacgéo.

§ 1° — A vigéncia do Auxilio Permanéncia sera vinculada ao tempo previsto para integralizagao do
curso, acrescida de trés meses apoés o depésito da dissertagdo ou tese.
§ 2° — Seréo condigdes para concessdo do Auxilio Permanéncia e para sua manutengéo:

| — estar regularmente matriculado(a) em Programa Académico de Pds-Graduacgao stricto sensu nos
termos do artigo 96 do Regimento Geral, ndo fazendo jus a concessao os(as) alunos(as) especiais;
Il — apresentar a documentacao a ser especificada em edital, comprovando sua condigao de
vulnerabilidade socioecondmica;

IIl — apresentar relatério anual das atividades realizadas (académicas e de pesquisa), com avaliagéo
do(a) orientador(a), informando também sobre desempenho e dificuldades vivenciadas, incluindo o
historico escolar cumulativo;

IV — ndo apresentar mais de uma reprovagao nas disciplinas constantes de sua Ficha no Sistema
Janus no periodo de vigéncia do Auxilio Permanéncia.

Artigo 5° — Ao(A) aluno(a) a quem tenha sido concedido Auxilio Permanéncia em curso da graduagéo
sera permitida a concesséo de novo Auxilio Permanéncia na pés-graduacéo, com vigéncia
integralmente nova, desde que respeitados todos os demais requisitos da presente Resolucao.



Artigo 6° — Em casos excepcionais, devidamente justificados, serd admitida a concessdo emergencial
de Auxilio Permanéncia e gratuidade nos restaurantes universitarios, em periodo diverso do
especificado em edital, mediante disponibilidade orgamentaria.

§ 1° — Em casos excepcionais, devidamente justificados, sera admitida a concessao emergencial de
Auxilio Alimentacdo sem Auxilio Permanéncia associado, consistente na gratuidade das refei¢cdes
servidas nos restaurantes universitarios da Universidade.

§ 2° — Os auxilios emergenciais podem ser concedidos pelo prazo maximo de 11 meses, tendo como
objetivo garantir a permanéncia até que um novo processo seletivo do PAPFE seja realizado.

§ 3° — O Auxilio Emergencial s6 podera ser concedido uma unica vez por estudante.

Artigo 7° — Sera causa de suspenséo do Auxilio Permanéncia o descumprimento:

| — por dois semestres consecutivos, dos requisitos previstos nos incisos Il e lll do § 3° do artigo 3°
desta Resolugéo;

Il — do inciso IV do § 3° do artigo 4° desta Resolugéo;

Il — do inciso V do § 3° do artigo 3° e do inciso Il do § 3° do artigo 4° desta Resolugao.

Artigo 8° — Serdo causas de cassacéo do Auxilio Permanéncia, a serem verificadas por meio de
procedimento que assegure o contraditério e a ampla defesa:

| — a perda da condigao prevista no inciso | do § 2° do artigo 3° e no inciso | do § 3° do artigo 4° desta
Resolugao;

Il — a perda da condigao de vulnerabilidade socioeconémica;

Il — a acumulagéo do Auxilio Permanéncia com mais de uma bolsa académica;

IV — a acumulagéo do Auxilio Permanéncia com outro auxilio de mesma natureza, orgamentario ou
extraorgamentario;

V — A verificagdo de inconsisténcias ou inverdades nas informagdes prestadas no processo seletivo do
PAPFE;

VI — a ocupacéo irregular de moradia estudantil mantida pela Universidade;

VIl — o descumprimento do Cédigo de Etica da USP (RESOLUGAQ N° 4871, DE 22 DE OUTUBRO
DE 2001)

Paragrafo unico — Na hipétese de cassacgao do Auxilio Permanéncia, devera o(a) aluno(a) restituir a
USP os valores recebidos a titulo de Auxilio Permanéncia desde a ocorréncia do fato devidamente
comprovado, ressalvada a eventual aplicagdo de penalidade disciplinar.

Artigo 9° — Por ocasido da entrada em vigor da presente Resolugéo, os(as) alunos(as)
contemplados(as) com auxilio PAPFE 2023 permanecem sujeitos aquelas normas e prazos de
concesséo estipulados na Resolugéo n° 8360/2022, em sua redagao original.

Artigo 10 — Esta resolugao entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢cdes em
contrario, em especial a Resolugéo n° 8360, de 22 de dezembro de 2022, ficando ressalvados os
direitos concedidos sob a sua égide.

Reitoria da Universidade de Sao Paulo, 21 de dezembro de 2023.

CARLOS GILBERTO CARLOTTI JUNIOR
Reitor

MARINA GALLOTTINI
Secretaria Geral
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